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Súmula:  Transfere o Feriado Municipal 
de São João Batista e dá outras 
providências. 

 
 
JAMIL PECH , Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  
 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica transferido o Feriado de São João Batista do dia 24 de junho de 
2016 (sexta-feira), para dia 27 de junho de 2016  (segunda-feira).  
 
Art. 2º  As empresas e o comércio do Município devem ser informados da 
alteração via imprensa local e/ou ofício.  
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Paulo Frontin/PR, 17 de junho de 2016. 
 
 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 


